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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2015 

PREGÃO  PRESENCIAL  
 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS NUTRICIONAIS (Dietas Enterais e 

Suplementos Alimentares), DESTINADOS ÀS CRIANÇAS ACOMPANHADAS PELA COORDENADORIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, POR PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 

REPARTIÇÃO INTERESSADA E/OU SETOR: PROTOCOLO Nº: 

COORDENADORIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 2411/2014 
 

MODALIDADE E NÚMERO DE ORDEM:  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

PREGÃO PRESENCIAL                 Nº 010/2015  Nº 027/2015 
 

TIPO DE LICITAÇÃO:   ANEXOS DO EDITAL: 
 

Menor 
Preço 

(  X  ) Por Item  Anexo I – Termo de Referência/Descrição do Objeto Licitado; Anexo II – Modelo de Proposta de 
Preços; Anexo III – Protocolo de Recebimento Edital; Anexo IV – Modelo de Procuração; Anexo V 
– Minuta da Ata de Registro de Preços/Contratos; Anexo VI – Modelo de  Declaração de 
Idoneidade; Anexo VII – Modelo de Declaração de Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital 
e de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação; Anexo VIII – Modelo de 
Declaração da Não Existência de Trabalhadores Menores; Anexo IX – Modelo de Declaração 
Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte; Anexo X – Modelo de Declaração de que a 
proponente cumpre os requisitos de Habilitação. 

(    ) Por lote 

(    ) 
(    )    

Global 
Homem/Hora 

 

FORMA DE EXECUÇÃO:  PRAZO DE VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): 
FORNECIMENTOS PARCELADOS  12 (DOZE) MESES 

 

LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA LICITAÇÃO: 

 
Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, 14 – Centro – Paço Municipal  
Setor de Licitações e Contratos. 

Data: 09/JULHO/2015 Horário: 13h30min. 
O MUNICÍPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, 14 - Centro, através do 
Prefeito Municipal Senhor CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS, brasileiro, casado, Bacharel, portador da Cédula 
de Identidade com RG nº 22.415.690-1, inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 145.798.658-20, residente e domiciliado 
na Rua Anchieta, nº 55, Centro, na Cidade de Piratininga, do Estado de São Paulo, TORNA PÚBLICO que se encontra aberto o 
Procedimento Licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando as AQUISIÇÕES DE PRODUTOS NUTRICIONAIS (Dietas Enterais e Suplementos Alimentares), DESTINADOS ÀS 
CRIANÇAS ACOMPANHADAS PELA COORDENADORIA MUNICIPAL DE SAÚDE, POR PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, nas cláusulas deste Edital e Decretos Municipais nºs 2.359, de 19 de outubro de 2009 e 2.360, de 19 de outubro de 

2009, regido pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues ao Senhor Pregoeiro, no mencionado endereço, Junto à Sala do Setor de 
Licitações e Contratos, no dia 09 de JULHO de 2015, até as 13h30min., quando será realizada a sessão pública de abertura, às 
14h00min. 
 

1. PREÂMBULO 
Os documentos que integram o presente Edital estão dispostos em 10 (dez) anexos, a saber: 
Anexo I – Termo de Referência/Descrição do Objeto Licitado; Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; Anexo III – Protocolo 
de Recebimento Edital; Anexo IV – Modelo de Procuração; Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços/Contratos; Anexo 
VI – Modelo de  Declaração de Idoneidade; Anexo VII – Modelo de Declaração de Sujeição às Condições Estabelecidas no 
Edital e de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação; Anexo VIII – Modelo de Declaração da Não 
Existência de Trabalhadores Menores; Anexo IX – Modelo de Declaração Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo X – Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de Habilitação. 

 

Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se completam, sendo que a proponente deve, 
para apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como os demais DOCUMENTOS, ao se valer do 
EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o 
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 desenvolvimento do Pregão e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se 
dispõe o Art. 62, da Lei Federal nº 8.666/93, sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, 
ainda que não repetidos em outros. 
 

O Pregão será conduzido pelo PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme designação contida nos autos do processo. 
 

2. DO OBJETO: 
2.1. Constitui objeto da presente licitação, selecionar a melhor proposta para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE PRODUTOS NUTRICIONAIS (Dietas Enterais e Suplementos Alimentares), DESTINADOS ÀS CRIANÇAS 
ACOMPANHADAS PELA COORDENADORIA MUNICIPAL DE SAÚDE, POR PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 
características, quantidades e especificações descritas no Anexo I do Edital, até as quantidades nele estipuladas.  
2.2. A presente licitação destina-se à ESCOLHA DO MENOR PREÇO UNITÁRIO, POR ITEM, DOS PRODUTOS especificados, para 
constar em registro de preços, a ser fornecido em quantidade compreendida entre aquelas informadas como mínimas e máximas, 
quando deles o Município tiver necessidade e desde que os seus preços estejam compatíveis com os praticados pelo mercado no 
momento da uma eventual compra. 
2.3. A administração não se obriga a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
2.4. As quantidades e o prazo de entrega dos produtos que vierem a ser adquiridos serão definidos na respectiva Autorização de 
Fornecimento (ou instrumento equivalente) emitida pela Coordenadoria Municipal de Saúde, que só será emitida dentro do prazo de 
validade do Registro de Preço, correspondente a um ano contado da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 

3. TIPO DO PREGÃO 
3.1.  Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias futuras, somente de acordo com as 
necessidades. 
4.2. A presente licitação de registro de preços será somente para registrar preços de mercado sem a necessidade de Reserva 
Orçamentária, no caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, deverá ter o nº de Dotação 
na nota de empenho. 
 

Dotação Orçamentária: 
10.301.0001.2024.0000 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA / 3.3.90.30.00. 

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas 
as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
5.2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de interessados que se encontrem sob 
falência, concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição, estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a PREFEITURA, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (Nº 2): 

6.1. Do envelope contendo "PROPOSTA", deverão constar os seguintes dizeres: 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 

ENVELOPE "PROPOSTA" 
NOME DA PROPONENTE 

ENDEREÇO DA PROPONENTE 
 

6.2. Do envelope contendo "DOCUMENTOS", deverão constar os seguintes dizeres: 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 

ENVELOPE "DOCUMENTOS" 
NOME DA PROPONENTE 

ENDEREÇO DA PROPONENTE 
6.2.1. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via redigida com clareza, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a 
proposta datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a 
Procuração. 
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 6.2.2. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 01) obedecerão também 
os comandos contemplados nos subitens 6.3, 6.3.1, 6.3.1.1, 6.3.1.2, 6.3.1.3, 6.3.2 e 6.3.3. 
6.2.3. A proponente somente poderá apresentar uma única Proposta. 
6.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope nº 2) poderão ser apresentados em original, cópia simples, cópias autenticadas 
por Cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial e inclusive 
expedidos via internet. 
6.3.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original ao PREGOEIRO, por ocasião 
da abertura do ENVELOPE Nº 2, para a devida autenticação. 
6.3.1.1. Para fim da previsão contida no subitem 6.3.1, o documento original a ser apresentado não poderá integrar o ENVELOPE. 
6.3.1.2. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre que necessário, suas 
autenticidades/validades comprovadas por parte do PREGOEIRO. 
6.3.1.3. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento 
da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à 
forma exigida, a proponente será inabilitada. 
6.3.2. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, deverão ser autenticados por 
autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor público juramentado. 
6.3.2. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não ultrapassem a 90 (noventa) 
dias da data final para a entrega dos envelopes. 
 

7. CONTEÚDO DA PROPOSTA 
7.1. A PROPOSTA deverá conter: 
a) o número do PROCESSO e número deste PREGÃO; 
b) a razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), estes dois últimos se houver, 
para contato; 
c) apresentar a descrição detalhada do objeto do PREGÃO, em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I, a 
descrição deve ser firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado GLOBAL, devendo inclusive ser mencionada a marca do produto cotado; 
d) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
e) preço unitário do objeto licitado, expresso em moeda corrente nacional. 
 

Nota 1 – nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral 
do objeto do PREGÃO, envolvendo, entre outras despesas, tributos de qualquer natureza, frete, embalagem, etc., exceto quanto aos 
preços nas hipóteses de desequilíbrio econômico-financeiro previsto na legislação incidental. 
 

8. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os seguintes:  
I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Inscrição comercial, no caso de firma individual; 
b) Ato constitutivo e alterações subsequentes ou contrato consolidado, devidamente registrado em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados da ata arquivada da assembleia de eleição da última diretoria; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
 

II - REGULARIDADE FISCAL/ECONÔMICA: 
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da certidão, e relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, através de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 
Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos envelopes; 
c) Certidão Negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, relativos a tributos e contribuições; 
d) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de 
atividade e compatível com o objeto da presente licitação (CICAD); 
e) Certidão Negativa de Falências ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa 
tenha sido realizada em data não anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista para apresentação dos envelopes. 
f) Um dos seguintes documentos, se microempresa ou empresa de pequeno porte, quando desejar os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06: 
f.1.) quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 
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 f.2.) quando não optante pelo simples nacional: Declaração de Imposto de Renda ou Balanço Patrimonial e Demonstração de 
Resultado Econômico do exercício, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da 
Lei Complementar nº 123/06, ou ainda, comprovante da condição de ME ou EPP expedido pela Junta Comercial. 
g) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte convocado para assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, que 
à data da licitação não estiver em regular situação com a regularidade fiscal, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua 
regularização, prorrogável por igual período, a contar da convocação. 
Obs.: a participação nas condições previstas nesta alínea, implica no reconhecimento de não se encontrar em nenhuma das situações 
previstas no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
h) A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão 
apresentar, no momento do CREDENCIAMENTO, “Declaração, de que se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa, além de todos os documentos previstos no Item 8 deste edital”. 
i) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos da Lei 12.440 de 07/07/2011, a ser requerida via internet pelos sites: www.tst.jus.br; 
www.csjt.jus.br e www.trt2.jus.br 
 

III – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES: 
a) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Lei nº 9.854/99. 
 

IV – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE: 
a) Declaração que não recebeu do Município de Piratininga ou qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta, em âmbito 
Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou Impedimento de contratar com a 
Administração, assim como não ter recebido, declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, 
Estadual e Municipal. 
8.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
8.2.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro contrato, 
deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstos neste item. 
8.3. Os documentos apresentados e aceitos por ocasião do credenciamento estão dispensados de nova apresentação, juntamente 
com os documentos da habilitação. 
8.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Os documentos deverão ser apresentados no original, ou através de cópia autenticada por cartório ou por funcionário da 
Prefeitura Municipal de Piratininga, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

b) Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por este Edital, deverá 
apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

 

9. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 
9.1. O presente Edital estará à disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Piratininga, 
sito à Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, 14 – Centro – Piratininga – SP., no horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

OBS.: PARA SE OBTER O EDITAL COMPLETO: 
Via Site: www.piratininga.sp.gov.br / Cópia Impressa: O interessado fará o pedido pessoalmente no Setor de Licitações e deverá recolher aos 
cofres públicos a taxa respectiva às cópias. 
 

10. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 
10.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato convocatório do Pregão e seus 
Anexos, devendo enviá-los ao endereço eletrônico licitacaopiratininga@gmail.com para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis 
anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 
10.1.1. Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da solicitação por 
parte da autoridade subscritora do Edital, por escrito e encaminhadas por meio eletrônico ao consulente, passando a integrar os autos 
do PREGÃO, dando-se ciência às demais licitantes. 
 

11. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato convocatório do 
Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas. 
11.1.1. As medidas referidas no subitem 11.1 poderão ser formalizadas por meio de requerimento endereçado à autoridade 
subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes do subitem 9.1. Não serão aceitas impugnações 

http://www.tst.jus.br/
http://www.trt2.jus.br/
http://www.piratininga.sp.gov.br/
mailto:licitacaopiratininga@gmail.com
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 de Editais via correio, e-mails ou fax. As mesmas deverão serem protocoladas pessoalmente no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Piratininga. 
11.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório 
do Pregão no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de 
comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 
11.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em modificação(ões) do ato 
convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e 
designação de nova data para a realização do certame. 
 

12. DO CREDENCIAMENTO 
12.1. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO consoante previsão estabelecida no subitem 
12.2 deste EDITAL, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido 
procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou 
outro documento equivalente, com fotografia. 
12.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração (original ou cópia autenticada) ou instrumento 
particular (original ou cópia autenticada, com firma reconhecida), com poderes específicos para, além de representar a proponente em 
todas as etapas/fases do PREGÃO, formular lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 
ofertas nas etapas de lances, negociar a redução de preços, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata 
da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame. 
12.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo 
da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. O 
licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, 
valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. Outrossim, o licitante não poderá praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a interposição de recursos. 
12.2.2. Por se tratar de Pregão Presencial não serão aceitas propostas via correio ou outro meio que não seja pessoalmente.   
12.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente os assemelhado da empresa proponente, 
ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato 
Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
12.4. É admitido somente um representante por proponente. 
12.5. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com as exigências previstas 
impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO, exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, 
inclusive recurso. 
12.6. APRESENTAR OBRIGATORIAMENTE NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO A DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO, E DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, CONFORME 
MODELOS CONSTANTES NOS ANEXO VII E X DESTE EDITAL. 
12.7. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o PREGOEIRO declarará encerrada esta etapa/fase, 
iniciando-se o procedimento seguinte consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital. 
 

       13. DAS DECLARAÇÕES 
A DECLARAÇÃO QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e a DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO 
EDITAL não devem integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, constituindo-se em 
DOCUMENTOS a serem fornecidos separadamente, fica facultada a utilização dos modelos constantes dos ANEXOS VII e X. A 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DO ANEXO IX, SE FOR O CASO, 
SERÁ RECEBIDA EXCLUSIVAMENTE NESTA OPORTUNIDADE. 
13.1. A ausência das referidas declarações ou a apresentação em desconformidade com a exigência prevista inviabilizará a 
participação da proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em consequência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
13.1.1. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do PREGÃO, devendo proceder, em 
seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
 

14. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA 
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 14.1. Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, conservando intactos os 
ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a guarda do PREGOEIRO/ÓRGÃO LICITANTE. 
 

15. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS 
15.1. O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas no item 6 e 7. 
15.1.1. O exame envolvendo o(s) objeto(s) ofertado(s) implicará na constatação da conformidade do (s) mesmo(s) com as 
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos para atendimento das necessidades do órgão licitante. 
15.2. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o PREGOEIRO elaborará a 
classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério do menor preço. 
 

16. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
16.1. Será desclassificada a PROPOSTA que: 

a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresentação; 
b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
c) Oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda vantagem 

baseada nas ofertas das demais proponentes; 
d) Apresentar preço(s) manifestamente inexequível(is); 
e) Apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero; 
 

17. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS: 
17.1. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na classificação 
provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de menor preço e todas aquelas que tenham oferecido propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor preço. 
17.1.1. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida no subitem 17.1 o PREGOEIRO 
selecionará, sempre com base na classificação provisória, a melhor proposta e as duas propostas imediatamente superiores, quando 
houver, para que as suas proponentes participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, 
observada a previsão estampada no subitem 17.1.2; 
17.1.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para efeito da definição das proponentes que 
poderão oferecer lances, as seguintes regras: 

a) Proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% (dez por cento) àquela de menor preço, 
devendo existir, nesta situação, no mínimo, 3 (três) propostas válidas para a etapa de lances, conforme previsto no subitem 
17.1, ou; 

b) Todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, se houver. 
17.1.3. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 17.1.2, letras “a” e “b”, para efeito do estabelecimento da 
ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, a correspondente definição será levada a efeito por meio de sorteio; 
cabe à vencedora do sorteio definir o momento em que oferecerá oferta/lance. 
17.1.4. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o PREGOEIRO poderá decidir, justificadamente, pela 
suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer 
outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, 
condicionado, em todas as hipóteses, a inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 
 

18. OFERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 
18.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes participantes que poderão oferecer ofertas/lances verbais, dar-se-á início ao 
OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço. 
18.2. O PREGOEIRO convidará individualmente as proponentes classificadas para OFERECIMENTO DOS LANCES VERBAIS, de 
forma sequencial, a partir do proponente da proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que a 
proponente da proposta de menor preço será a última a OFERECER LANCE VERBAL. Havendo propostas escritas empatadas, a 
ordem sequencial de convocação para lances é a de credenciamento. 
18.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as penalidades deste Edital. 
18.4. Quando convocado pelo PREGOEIRO, a desistência da proponente de apresentar lance verbal implicará na exclusão da etapa 
de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a classificação final. 
18.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver disponibilidade para tanto, por parte 
das proponentes. 
18.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando todas as proponentes declinarem da 
correspondente formulação. 
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 18.7. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as propostas na ordem crescente de valor, 
incluindo aquelas que declinaram do oferecimento da lance(s), sempre com base no último preço / lance apresentado, o PREGOEIRO 
examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
18.8. O PREGOEIRO decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 
18.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO verificará a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
18.10. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto e do preço, também é facultado 
ao PREGOEIRO negociar com a proponente da proposta de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 
18.11. Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte, com intervalo de até 5% 
(cinco por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de 
preferência pela ordem de classificação, nos termos do Artigo 44, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
oferecer proposta. 
18.12. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos no país, produzidos ou prestados por empresas brasileiras, e produzidos ou prestados por empresas que invistam em 
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.   
18.12.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido 
apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 
18.13. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de proposta/lance inferior pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte, conforme o caso, no prazo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento de lances a contar da convocação do pregoeiro, 
ocorrerá a preclusão e a contratação da proposta originalmente mais bem classificada, ou revogação do certame. 
18.14. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente edital, somente se aplicará na hipótese 
da proposta inicial não ter sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Havendo equivalência de valores no 
intervalo estabelecido no subitem 18.1 será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta. 
18.14.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação. 
18.15. O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou até mesmo propostos em 
licitações anteriores, utilizando-se de pesquisa realizada que será juntada aos autos por ocasião do julgamento e/ou de todos os 
meios possíveis para a correspondente verificação. 
18.16. O PREGOEIRO pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após o termino da fase competitiva e, 
ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar informações acerca dos custos (planilhas demonstrativas) em 
que incorrerá para o atendimento do objeto do Pregão, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal 
de menor preço que apresentar. 
18.17. A não implantação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos insuficientes para justificar a 
proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço acarretará a desclassificação do proponente, nos termos do item 
16, salvo rasuras que não comprometam partes essenciais. 
18.18. Poderá ser estabelecida margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam as 
normas técnicas brasileiras, que levem em consideração: geração de emprego e renda, efeito na arrecadação de tributos federais, 
estaduais e municipais, desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no país, custo adicional dos produtos e serviços e, em 
suas revisões, análise retrospectiva de resultados. 
18.19. O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências necessárias à análise das propostas, da documentação e declarações 
apresentadas, devendo os licitantes atenderem às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
18.20. Aberto o invólucro “documentação” em havendo restrição quanto à Regularidade Fiscal da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, será a mesma declarada vencedora, abrindo prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua regularização, prorrogável, 
podendo por igual período à critério da Administração, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO, a contar da 
convocação para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente. 
18.21. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 18.20, implicará decadência do direito à contratação, com 
aplicação das sanções previstas na cláusula 28 do ato convocatório, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002. 
18.22. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no Edital, a proponente será declarada vencedora. 
18.23. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o PREGOEIRO examinará a oferta 
subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao 
objeto e preço, na hipótese de não realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
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 18.24. Sendo a proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de habilitação da proponente, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora, 
observando-se igualmente as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO 
19.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-
lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer. 
19.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento do PREGÃO, a proponente interessada 
deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial 
no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência. 
19.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo RECORRENTE. 
19.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do recurso do prazo estabelecido para tanto, o PREGOEIRO examinará o recurso, 
podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente para decisão. 
19.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e horários previstos no subitem 9.1 
deste EDITAL. 
19.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

20. ADJUDICAÇÃO 
20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte das proponentes, importará na 
decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar os objetos do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
20.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a autoridade 
competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
 

21. HOMOLOGAÇÃO 
21.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 
21.1.1. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) adjucatária(s) para assinar a 
ata detentora/contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 
 

22. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
22.1. O resultado final do PREGÃO será publicado na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo – IMESP – Poder Executivo – Seção I 
– Diário dos Municípios. 

23. CONTRATAÇÃO 
23.1. A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data(s) da convocação(ões) expedida(s) pelo Setor de Compras e Licitações, sito à Praça Dr Mário Ribeiro da 
Silva, 14 – Centro – Piratininga – SP.  
23.2. Não sendo assinado o contrato, poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) proponente(s) classificada(s), ao preço do 
primeiro, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, observada a ampla defesa do 
contraditório 
23.3. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de comunicação que comprove a data do 
correspondente recebimento. 
23.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. Não havendo decisão, a assinatura do contrato deverá ser formalizada até o 5º dia 
útil, contado da data da convocação. 
23.5. Para a assinatura do contrato, a proponente deverá apresentar as certidões correspondentes e a Municipalidade poderá 
comprovar, por meio da Internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ou 
Situação de Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional. 
23.6. Também para assinatura do Contrato, a(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) indicar o representante legal ou procurador 
constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 
23.7. A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente dela decorrente, observado o prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-
a(s) às sanções previstas no item 30 e subitens. 
 

24. ENTREGA/RECEBIMENTO DO(S) ITEM(NS) OBJETO(S) DO PREGÃO 
24.1. O(s) item(ns) e objeto(s) deste PREGÃO será(ão) entregue(s) em perfeita(s) condição(ões) de uso, nos exatos termos das 
contratações levadas a efeito durante a vigência do contrato, sem qualquer despesa adicional. 
24.2. O(s) item(ns) objeto(s) deste PREGÃO será(ão) entregue(s) e recebido(s) provisoriamente no âmbito estabelecido neste Edital e 
Anexos, inclusive contrato para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações 
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 pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, observado 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridos de sua entrega. 
24.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) proponente(s) adjudicatária(s), nos termos das prescrições legais, 
podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e Contrato dela decorrentes. 
 

25. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
25.1. As entregas dos produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 
mesmos. 
25.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES do órgão requisitante. A 
entrega do objeto, quando solicitada, correrá por conta e risco da proponente vencedora, mediante emissão do Pedido de Entrega 
expedido pela Coordenadoria Municipal de Saúde, durante a vigência da respectiva Ata Contrato e será entregue diretamente na 
Coordenadoria Municipal de Saúde, localizada na Rua 25 de Janeiro, nº 35 (junto ao Centro de Saúde III “Dr Antenor Nogueira de 
Abreu”), no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias úteis, podendo ser prorrogado, desde que autorizado pela Municipalidade, e isso não 
venha a prejudicar o atendimento aos Alunos. 
25.2.1. A empresa vencedora deverá emitir nota fiscal e/ou fatura correspondente a cada entrega. 
25.2.2. Verificada a desconformidade de quaisquer dos produtos, o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem quaisquer ônus para a Municipalidade. 
25.2.3. As mercadorias deverão ser entregues acondicionadas adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o 
transporte. 
25.2.4. Os comerciantes devem aguardar a solicitação dos produtos através da Coordenadoria Municipal de Saúde, por sua 
Coordenadora ou por servidor autorizado, limitando a quantidade requerida. 
25.2.5. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Termo de Compromisso. 
 

26. DO PAGAMENTO 
26.1. O pagamento será efetuado à vista com a apresentação de nota fiscal/fatura dos itens entregues, devidamente atestado pelo 
responsável pelo recebimento dos produtos, até o 15º (décimo quinto) dia, contado a partir da data do recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica. 
26.2. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizada desde que a CONTRATADA 
efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
26.3. A CONTRATADA, optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, declaração, (conforme modelo 
constante do ANEXO IX deste Edital). Caso não o faça, sofrerá retenção de imposto e contribuições, de acordo com a legislação 
vigente. 
26.4. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, interrompendo-se a 
contagem do prazo fixado no subitem 26.1. 
26.5. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade (apresentar Certidão) perante a Previdência Social, junto ao FGTS e 
Certidão Municipal. 
26.6. Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 
 

27. DISPENSA GARANTIDA 
27.1. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO. 
 

28. DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
28.1. Os preços registrados serão controlados pela Prefeitura, podendo sofrer oscilação de acordo com as variações de mercado. 
28.2. Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão 
controlador. 
28.3. Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito à Prefeitura Municipal de Piratininga para 
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 
28.4. Fica concedido à licitante vencedora o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação dos preços registrados, para 
eventual impugnação, expressa e protocolada, que será apreciada desde que devidamente instruída com demonstrativo de majoração 
extraordinária, porventura desconsiderada. 
28.5. As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação pela Prefeitura Municipal de 
Piratininga do pedido de que trata o item. 28.3, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei e no Edital e/ou o 
cancelamento do preço. 
28.6. As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o 
item 28.3., devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei e no Edital 
e/ou o cancelamento do preço. 
 
 



 

 

 

EDITAL Nº 027/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2015   –   PRODUTOS NUTRICIONAIS                         10 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 – CAIXA POSTAL 50 

FONE / FAX (14) 3265-9530 

CEP 17490-000 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 29. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 
29.1. O fornecedor terá o seu registro de preços CANCELADO, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa: 

a) Pela Administração, quando: 
I – Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
II – Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
III – Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
IV – Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Autorizações de Fornecimentos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 
 

b) Pelo Fornecedor, quando: 
I – Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de força maior; 
II – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 

insumos que compõem o custo dos produtos; 
29.2. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Piratininga, informará aos fornecedores a nova ordem 
de registro. 
 

30. DAS PENALIDADES 
30.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Piratininga, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica, que praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º 
da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002. 

a) A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a incidência das demais cominações legais 
contempladas na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, publicada no DOU de 22/06/1993. 

30.2. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição 
das perdas e danos causados à Administração e decorrente(s) de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a correspondente 
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) classificada(s) não aceitar(em) a contratação 
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 
30.3. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
30.4. Qualquer penalidade deverá ser registrada, tratando-se de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o 
MUNICÍPIO ou a declaração de idoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 
30.5. A não execução no prazo previsto, sujeitará o proponente vencedor a uma multa de 1% (um por cento) por dia corrido de atraso, 
até que seja efetivada a entrega total. A porcentagem de multa será calculada sobre o valor de cada entrega. 
30.6. Caso ocorra inadimplência total ou parcial das obrigações assumidas pelo beneficiário do Registro de Preços, estará este sujeito 
ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor acumulado do fornecimento. 
30.7. Caso a empresa pratique preços realinhados sem a devida aprovação da Prefeitura ou não efetue as entregas durante o período 
de análise de eventual pedido de realinhamento, a mesma estará sujeita a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor global 
da entrega e/ou cancelamento do preço registrado. 
30.8. O montante da multa poderá, a critério do MUNICÍPIO, ser cobrado de imediato ou compensado com valores de pagamentos 
devidos ao fornecedor, independente de qualquer notificação. 
30.9. A empresa, que participando do certame for declarada vencedora, e após a assinatura do contrato, venha a desistir ou não 
efetue as entregas de acordo com os termos do edital, ficará proibida de participar de novas licitações no município por um período de 
12(doze) meses. 
30.10. Independente da apuração de responsabilidade e da incidência da multa prevista nos itens anteriores, o MUNICÍPIO DE 
PIRATININGA, poderá aplicar as demais penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, ocorrendo inadimplência 
contratual, notadamente nas circunstâncias abaixo: 
30.11. Inobservância dos prazos de entrega e o fornecimento dos serviços em padrão/qualidade inferior ao constante da proposta. 
 

31. DISPOSIÇÕES GERAIS 
31.1. A participação do proponente na presente licitação, pressupõe-se a aceitação pelo mesmo, das condições estipuladas deste 
Edital. 
31.2. Após a homologação da presente licitação, as empresas serão convocadas para assinar o Termo de Compromisso de 
Fornecimento, cuja minuta integra o presente Edital, no prazo de 5 (cinco) dias. 
31.3. Caso a empresa não proceda à assinatura no prazo previsto, a mesma decairá do direito à contratação, além de se sujeitar a 
pena de multa. 
31.4. A multa de que trata o item anterior corresponde a 10% (dez por cento) do valor global do fornecimento, calculado com base na 
quantidade mínima a ser fornecida anualmente multiplicada pelo preço unitário ofertado pela empresa nos itens em que ela se sagrou 
vencedora. 
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 31.5. Os fornecimentos deverão ser efetuados mediante expedição, pela Municipalidade, de "Nota de Empenho e/ou Contrato", dos 
quais constarão todas as especificações necessárias. 
31.6. O Município enviará a Nota de Empenho à Contratada, via FAX, nos dias úteis, dentro do horário das 08:00 às 12:00 horas, das 
13:00 ás 17:00 horas. 
31.7. A existência de preços registrados não obriga o Município firmar aquisição do produto. 
31.8. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a proponente vencedora fica obrigada a fornecer quaisquer dos itens 
constantes do formulário “Proposta de Preços”, os quais lhe foram adjudicados, nas quantidades indicadas pelo Município em cada 
Nota de Empenho e/ou Contrato. 
31.9. O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, se houver interesse de ambas as partes este Contrato poderá ser 
prorrogado por igual ou superior período mediante termo aditivo ao contrato. 
31.10. No período de validade do Registro de Preços, fica facultado ao Município de Piratininga, contratar ou não os fornecimentos. 
31.11. No período de validade do Registro de Preços, no ato da contratação a Municipalidade deverá ter disponível dotação 
Orçamentária suficiente para empenho da nota dos produtos contratados. 
31.12. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias futuras, somente de acordo com 
as necessidades. 
31.13. A presente licitação Pregão Presencial para Registro de Preços será somente para registrar preços de mercado sem a 
necessidade de Reserva Orçamentária, no caso da Administração fazer a contratação dos preços registrados, obrigatoriamente 
deverá ter Reserva Orçamentária para empenho. 
31.14. As normas disciplinadas deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a igualdade de 
oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, e dos contratos delas decorrentes. 
31.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-
se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem prazos referidos neste 
artigo em dia de expediente no órgão ou entidade. 
31.16. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos 
neste EDITAL, desde que não haja comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário. 
31.17. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
31.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da proponente, desde que 
possíveis à exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, durante a realização de sessão pública do 
PREGÃO. 
31.19. As proponentes assumem os custos para a preparação e apresentação de suas propostas, sendo que o órgão licitante não se 
responsabilizará, em qualquer hipótese, por estas despesas, independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 
31.20. Será competente o Foro da Comarca de Piratininga, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para solução de questões oriundas deste PREGÃO. 
 

Piratininga, 18 de JUNHO de 2015.- 

 
 

_____________________________________________ 
CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

_____________________________________________ 
REGINALDO SALVADEO DOS SANTOS 

Pregoeiro 
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 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETIVO E JUSTIFICATIVA: 

1. Aquisição de Produtos Nutricionais (Dietas Enterais e Suplementos Alimentares), destinados às Crianças acompanhadas pela 

Coordenadoria Municipal de Saúde, por período de 12 (doze) meses. 
2. Garantir o direito do cidadão previsto Lei, nesse caso específico nossas crianças, fornecendo-lhes os produtos abaixo relacionados 
e especificados, destinados à suplementação alimentar e dietas médicas indicadas para sua melhor formação. 
PRAZO DO CONTRATO: 
3. O Prazo de vigência do contrato será de 12 meses. 

VALOR DO ORÇAMENTO: 
4. Até R$ 367.466,20 
 

 

ITEM 
 

PRODUTO 
 

UNID. 
QTDE 

ANUAL 
R$ 

REFER. 

1 LEITE EM PÓ INTEGRAL; lata de 400g, c/ teor de matéria gorda, mínimo de 26%; Integral, 
composto de Leite Integral e Emulsionante Lecitina de Soja; envasado em recipiente hermético e 
lacrado; suas condições deverão estar de acordo c/ a Portaria 369/97(mapa), RDC12/01, 
RDC259/02, RDC360/03 e alterações posteriores; sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. adm. determinados p/ mapa e Anvisa; c/ validade mínima de 10 meses na data da entrega; 

 
 

LATA 
400g 

 
 

75 
 

 
 
 
 

9,00 

2 ALIMENTO NUTICIONALMENTE COMPLETO EM PÓ; para nutrição enteral, dieta polimérica, 
sabor baunilha, isento de sacarose, lactose e glúten; Embalagem em lata de 400g;  

LATA 
400g 

 
 

100 
 

 
26,66 

3 ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL; líquido, com 
densidade calórica de 1,2 calorias por mililitro, sem fibras, isento de sacarose, lactose e glúten, com 
proteína de soja em sua composição. Apresentação: Tetra-Pak de 1000ml. Sabor baunilha. Atinge 
100% da IDR de vitaminas e minerais; 

 
 

Litro 

 
 

1.000 

 
 
 

20,65 

4 DIETA POLIMÉRICA, EM PÓ; para uso enteral ou oral para crianças de 01 a 10 anos de idade, em 
pó. Normocalórico (1,0 kcal/ml), incluindo proteína do soro de leite, sacarose, com adição de 
vitaminas e minerais, obedecendo as recomendações diárias (RDA), Com prebióticos (FOS) e 
probióticos. Com sabor de baunilha e isento de lactose e glúten. Apresentação lata de 400g; 

 
LATA 
400g 

 
 

200 

 
 
 

39,30 

5 ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL; e/ou para crianças de 01 a 10 anos de idade, a base de 
peptídeos, que fornece macro e micronutrientes, contribuindo para terapia nutricional precoce em 
pacientes críticos, com retardo de esvaziamento gástrico, riscos de broncoaspiracao, dificuldade na 
absorção de proteína intacta associada a desconfortos gastrointestinais entre outros. Presente na 
sua formulação maltodextrina, proteína do soro do leite hidrolisada, sacarose, TCM, amido, óleo de 
soja, óleo de girassol de alto teor oléico, lecitina de soja, fosfato de cálcio, fosfato de potássio, 
fosfato de sódio , vitaminas (vitamina C, taurina, vitamina E, vitamina PP, ácido pantotênico, beta-
caroteno, vitamina B6, vitamina B1, vitamina B2, vitamina A, ácido fólico, biotina, vitamina D e 
vitamina K), cloreto de potássio, cloreto de sódio, minerais (zinco, ferro, manganês, cobre, cromo, 
selênio, molibdênio e iodo), bitartarato de colina, cloreto de magnésio, L-carnitina e 
aromatizante. Embalagem de 400g; 

 
 
 
 
 

LATA 
400g 

 
 
 
 
 
 

350 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

189,39 

6 ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL; formulado para 
distúrbios digestivos e absortivos. Com densidade calórica de 1,0 por mililitro e distribuição de VCT 
de 17% proteínas (41,65g/l), 60% de carboidrato (150g/L) e 23% de lipídeos (25,90/L). Formulado 
com 100% proteína hidrolisada do soro de leite, enriquecido com L-glutamina (12g/L). Isento de 
sacarose, lactose e glúten. Alto teor de TCM. Relação calorias não protéicas por grama de 
nitrogênio de 125:1. Apresentação em sache de 60g. Sabor baunilha. Volume final de 250 ml. 
Atinge 100% da IDR de vitaminas e minerais em 1500 calorias; 

 
 
 

SACHÊ 
60g 

 
 
 

360 

 
 
 
 
 
 

12,53 

7 ESPESSANTE INSTANTÂNEO DE ALIMENTOS E BEBIDAS; isento de lactose, sacarose e glúten. 
Sabor: isento. Indicação: para pacientes com disfagia (dificuldade de deglutição) Lata de 225g; 

LATA 
225g 

 

100 
 

51,32 

8 NUTRIÇÃO COMPLETA E BALANCEADA, EM PÓ; Contendo contém 28 vitaminas e minerais 
essenciais, inclusive antioxidantes, como as vitaminas C e E, selênio, zinco  e beta-caroteno, FOS e 
INULINA e ISENTA DE LACTOSE e glúten. Sabor baunilha. Embalagem de 400g; 

 

LATA 
400g 

 
500 

 
 

36,98 

9 FÓRMULA DE PARTIDA; adicionada de prebióticos, com relação caseína/proteína do soro 40:60 e 
exclusivo mix de 98% de gorduras de origem vegetal de ótima digestibiliodade. Com prebiótico. 
Para crianças de 0 a 6 meses. Embalagem de 400g; 

 

LATA 
400g 

 
800 

 
 

29,79 

10 BEBIDA A BASE DE SOJA; sabor original, 0% lactose e 0% colesterol e fonte de proteínas, cálcio, 
zinco e vitaminas A, B2, B6, B12, C, D, E e ácido fólico. Presente 240mg de cálcio em 200ml. 
Embalagem tetrapak 1 litro; 

 
LITRO 

 
800 

 
 

4,21 

11 BEBIDA DE SOJA COM SABOR DE FRUTA; contendo água, extrato de soja, açúcar, suco da    
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 fruta, maltodextrina, vitaminas e minerais (B2,B3,B6,B12,C, ácido fólico, ferro e zinco), acidulantes, 
aromatizantes e conservantes permitidos. Enriquecido com cálcio. Embalagem tetrapack 1 litro. 
Isento de lactose e colesterol; 

 
LITRO 

 
500 

 
 

5,15 

12 FORMULA INFANTIL ANTI-REGURGITACÃO DE MAIOR VISCOSIDADE; obtida pela cuidadosa 
adição de amido de milho pré gelatinizado; é acrescida de óleo vegetal e enriquecida com 
vitaminas, minerais, ferro e outros oligoelementos. Indicado para alimentação de lactentes com 
regurgitação, quando for necessário recorrer à alimentação com mamadeira. Proteínas 
(predominância de caseína 70% em relação às proteínas solúveis 30%), lipídeos (48% oleina de 
palma, 21% óleo de canola, 21% óleo de palmiste, 10% de óleo de milho, 0,5% gordura láctea 
advinda da proteína do leite de vaca), carboidrato (76% lactose, 24% amido de milho pré 
gelatinizado. Acondicionado de vitaminas, oligoelementos e minerais nos teores necessários ao 
bom desenvolvimento do lactente ao longo do primeiro ano de vida. Osmolaridade da fórmula: 279 
mOsm/Kg de água na reconstituição a 13,6%. Embalagem: lata de 400g; 

 
 
 
 

LATA 
400g 

 
 
 
 
 

400 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

32,07 

13 COMPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ; enriquecido com 25 nutrientes entre vitaminas e minerais. 
Embalagem: lata de 400g. Sabor chocolate, morango e baunilha; 

LATA 
400g 

 

1.500 
 

35,37 

14 ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL; com densidade 
calórica de 1,2 por mililitro, possui um mix de proteínas e fibras, Isento de sacarose, lactose e 
glúten. Reverte transtornos gastrintestinais recuperando o estado nutricional. Líquido e 
acondicionada em embalagem tetrapak de 1 litro; 

 
 

LITRO 

 
 

1.400 

 
 
 

24,59 

15 FORMULA INFANTIL HIPOALERGÊNICA; à base de proteína do soro do leite extensamente 
hidrolisada (80 a 90% peptídeos e 10 a 20% de aminoácidos livres), com adição de prebióticos, 
ácidos graxos de cadeia longa - LcPUFas ( DHA – docosahexaenóico e ARA – araquidônico) e 
nucleotídeos. Isento de sacarose, frutose e glúten. Alimentação de lactentes, desde o nascimento, e 
crianças que apresentem alergia à proteína do leite de vaca e/ou de soja. Proteína hidrolisada do 
soro de leite, maltodextrina, óleos vegetais (palma, canola, coco, girassol), actooligossacarídeos 
(GOS), frutooligossacarídeos (FOS), fosfato tricálcico, cloreto de potássio, óleo de peixe, cloreto de 
magnésio, citrato trissódico, óleo de Mortierella alpina, carbonato de cálcio, vitamina C, cloreto de 
colina, taurina, sulfato ferroso, inositol, sulfato de zinco, nucleotídeos (uridina, citidina, adenosina, 
inosina, guanosina), vitamina E, L-carnitina, niacina, d-pantotenato de cálcio, d-biotina, sulfato de 
cobre, ácido fólico, vitaminas A, B12, B1, B2, D, B6, sulfato de manganês, iodeto de potássio, 
vitamina K, selenito de sódio, emulsificantes ésteres de ácido 
cítrico e mono e diglicerídeos. Embalagem de 400g; 

 
 
 
 
 

LATA 
400g 

 
 
 
 
 
 

400 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

65,32 

16 SUPLEMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO; líquido, hipercalórico, hiperproteico, Fornece 
1,5kcal/200 ml fornece alto aporte de nutrientes em pequeno volume. Isento de lactose e 
glúten. Embalagem de 200ml. Sabores morango, chocolate e baunilha; 

 

EMBAL 
200ml 

 
1.000 

 
 

9,76 

17 ALIMENTO P/ NUTRIÇÃO ENTERAL; e/ou oral para adultos, normocalórica, que fornece macro e 
micronutrientes contribuindo para o estado nutricional. Densidade Calórica: 1,0 CAL/ml. Proteínas: 
16% (100% proteína do soro do leite hidrolizada), Carboidratos: 49%, Gorduras: 35%.  É nutrição à 
base de peptídeos para recuperação nutricional de pacientes em situações metabólicas especiais 
como síndrome de intestino curto, má absorção, diarréia crônica, câncer, pancreatite, má absorção. 
Proteína hidrolisada do soro de leite, amido, maltodextrina, triglicerídeos de cadeia média, sacarose, 
óleo de soja, lecitina de soja, cloreto de magnésio, fosfato de cálcio, vitaminas (vitamina A, vitamina 
D, vitamina E, vitamina K, vitamina C, vitamina B1, vitamina B2, niacina, vitamina B6, ácido fólico, 
ácido pantotênico, vitamina B12, biotina e taurina), fosfato de sódio, bitartarato de colina, minerais 
(manganês, ferro, cobre, zinco, selênio, cromo, molibdênio e iodo), citrato de magnésio, carbonato 
de cálcio, citrato de cálcio, L-carnitina, fosfato de potássio e aromatizante. Isenta de glúten, 
colesterol e lactose, c/ proteína de alta qualidade. Embalagem de 430g; 

 
 
 
 
 

LATA 
430g 

 
 
 
 
 
 

70 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

183,57 

18 COMPLEMENTO ALIMENTAR FONTE DE 12 VITAMINAS E RICO EM FERRO E ZINCO; Não 
contém traços de leite em sua composição, é ideal para os intolerantes a lactose ou alérgicos ao 
leite. Embalagem: pote 200 a 400g. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida em ferro e ácido 
fólico, açúcar, amido, farinha de arroz, farinha de aveia, farinha de milho, farinha de cevada, farinha 
de centeio, extrato de malte, carbonato de cálcio, fosfato de sódio dibásico, maltodextrina, 
pirofosfato férrico, sulfato de zinco monohidratado, sulfato de manganês monohidratado, iodeto de 
potássio, vitaminas (ácido ascórbico, acetato de dl-alfa-tocoferil, nicotinamida, palmitato de retinil, 
tiamina mononitrato, colecalciferol, pantotenato de cálcio, fitomenadiona, cianocobalamina, 
cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido fólico); aroma artificial vanilina. CONTÉM GLÚTEN; 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

120 

 
 
 
 
 
 
 
 

15,25 

19 REGULADOR DA FUNÇÃO INTESTINAL; importante para a prevenção de doenças, fortalece o 
sistema imunológico, auxilia no controle do colesterol e facilita a digestão. Apresenta 4 a 5 cepas de 
lactobacillus. Presente em saches. Cada caixa deve apresentar 10 saches; 

CX C/ 
10 

SACHE 

 
500 

 
 

52,01 

20 MÓDULO DE FIBRAS COM MIX DE FIBRAS (NO MÍNIMO 4) NATURAIS PREBIÓTICAS – 60% 
de fibras solúveis e 40% de fibras insolúveis. Alivia a constipação e previne a diarreia, mantendo a 
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OBSERVAÇÕES GERAIS: 

1. Tipo de licitação: Pregão Presencial para Registro de Preços.  
2. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO PELO MENOR PREÇO POR ITEM. 
3. No valor dos itens da proposta apresentada deverão estar incluídos IMPOSTOS, FRETES, ENCARGOS SOCIAIS E 

DEMAIS DESPESAS. 
4. Os objetos deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com os padrões e exigências do INMETRO (Instituto de 

Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial), fornecendo as garantias necessárias conforme o Código de Defesa do 
Consumidor. 

5. Nos casos referentes à garantia ou à reposição dos produtos deve ser realizada no prazo máximo de 24 horas. 
 

__________________, em ________ de ________ 

Atenciosamente, 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

microbiota intestinal mais saudável. Promove sensação de saciedade, além de auxiliar no controle 
da glicemia e da lipemia. Lata de 400g; 

LATA 
400g 

 
200 

 
69,15 

21 MÓDULO DE CARBOIDRATO A BASE DE MALTODEXTRINA; Isenta de sacarose, lactose e 
glúten. Não possui sabor, podendo ser adicionada na alimentação doce ou salgada. Pode ser usado 
via oral ou enteral (sonda). Embalagem de 400g; 

 

LATA 
400g 

 
100 

 
 

21,09 

22 FRASCO PARA DIETA ENTERAL; Unid. 5.000 1,23 

23 EQUIPO PARA DIETA ENTERAL; Unid. 5.000 2,49 
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
1. DO OBJETO DA PROPOSTA: 

1.1. Proposta Comercial para FORNECIMENTO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS (Dietas Enterais e Suplementos Alimentares), 
DESTINADOS ÀS CRIANÇAS ACOMPANHADAS PELA COORDENADORIA MUNICIPAL DE SAÚDE, POR PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, conforme as especificações contidas no Edital da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 010/2015, e seus 
Anexos. 
 
2. DO VALOR DA PROPOSTA: 
2.1. Para o objeto proposto no certame, o nosso PREÇO TOTAL É DE R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX); 
2.1.1. O PREÇO UNITÁRIO DE CADA PRODUTO SERÁ DE: 

     

     

     

 
 2.2. No preço acima estão consideradas todas as exigências contidas no Edital do Pregão Presencial nº 010/2015, e ainda, todos os 
custos com embalagens, seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, 
demais despesas diretas e indiretas incidentes, e, ainda, a carga e descarga dos produtos. 
 
3. DO PRAZO DE ENTREGA: 
3.1. Os produtos serão entregues de formas parceladas e na medida das necessidades do Município de Piratininga, em até 10 
(dez) dias, no local indicado, em conformidade com as exigências e descrição constantes. 
 
4. VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
4.1. A validade dos preços e condições desta proposta é de ____ (_________) dias a contar da data de abertura da Sessão de 
Julgamento do referido Pregão Presencial. 
 
5. GARANTIA DOS OBJETOS 
5.1. Propomos garantia/validade de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, embalagem e de transporte para os 
produtos ora cotados. 
 
 
(Local), XX/XX/XXX 
Representante legal da empresa 
CARIMBO DE CNPJ 
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 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 
 

ANEXO III 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL E ANEXOS 
 
 
EMPRESA:________________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ/MF:_________________________________________________________________________________________ 
 
CIDADE:___________________________________________________________________________ESTADO: _______ 
 
E-MAIL: ___________________________________________________________________________________________ 
 
FONE: (____) ______________________________________________________________________________________ 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS NUTRICIONAIS (Dietas 

Enterais e Suplementos Alimentares), DESTINADOS ÀS CRIANÇAS ACOMPANHADAS PELA COORDENADORIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, POR PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, que serão utilizados de acordo com as necessidades, 
através do Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 010/2015, constantes no Anexo I que contêm as especificações 
técnicas e comerciais que possibilitarão o preparo das propostas. 

 

   Obtivemos, nesta data, através do Setor de Compras e Licitações desta municipalidade, cópia do 
instrumento convocatório da licitação supramencionada. 
   Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Compras e Licitações por meio de fax (14) 3265-9531; e-
mail: licitacaopiratininga@gmail.com ou ser entregue diretamente no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura 
Municipal. 
   A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Piratininga à responsabilidade de comunicação 
de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  
 
 
Local: ________________________, _____ de _________________ de 2015. 
 
 

_____________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

E CARIMBO DA EMPRESA 
 

mailto:licitacaopiratininga@gmail.com
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 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 
 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

LOGOTIPO DA EMPRESA................. 
 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 
Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a EMPRESA ______________________, com 
sede na Rua _________________________, nº _______, devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob nº _____________, representada, 
neste ato, por seu sócio-gerente (ou gerente) Sr _______________________, brasileiro, estado civil, profissão, residente e domiciliado 
nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o Sr _____________________________, estado civil, profissão, portador da 
cédula de identidade, R.G. nº __________ e do CPF/MF, sob nº _________________, a quem são conferidos poderes para 
representar a empresa outorgante no Pregão nº ________/2015, instaurado pelo Município de Piratininga/SP, em especial para firmar 
declarações e atas, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame acima indicado. 
 
 
 
(local e data) ______________, ___ de ________________ de 2015. 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Nome do Responsável Legal 

Outorgante 
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 PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2015 
 

ANEXO V 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2015 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 0....../2015 – EDITAL Nº 0.... /2015 
 
PROCESSO Nº: 0..../2015 
 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
PARTICIPAÇÃO:  
 
HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO:  
 
Aos ao(s) __ dias do mês de ________, do ano de dois mil e quinze, às ___ horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Piratininga, através do Pregoeiro _______________ e respectiva Equipe de Apoio, designada pela Portaria nº 0___/2015, a fim de 
deliberarem referente ao processo de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 0___/2015 – EDITAL Nº 0___/2015, objetivando 

a seleção, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS NUTRICIONAIS (Dietas Enterais e 

Suplementos Alimentares), DESTINADOS ÀS CRIANÇAS ACOMPANHADAS PELA COORDENADORIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
POR PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, finalizado através da Ata de Registro de Preços nº 
____/2015, para o qual registram-se os preços  conforme discriminado abaixo: 
 

Pela presente ATA/CONTRATO, de um lado o MUNICÍPIO DE PIRATININGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob nº 46.137.451/0001-76, com sede à Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, 14, centro, nesta cidade de Piratininga – SP., neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS, brasileiro, casado, Bacharel, 
portador da Cédula de Identidade com RG nº 22.415.690-1, inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 145.798.658-20, 
residente e domiciliado na Rua Anchieta, nº 55, Centro, na Cidade de Piratininga, do Estado de São Paulo, e, de outro lado, a 
empresa: _______, adiante denominada apenas COMPROMISSÁRIA, tem justo e compromissado: 
 

EMPRESA: 
 

(RELAÇÃO DOS ITENS VENCIDOS) 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 

O OBJETO desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÕES DE PRODUTOS NUTRICIONAIS (Dietas Enterais e 

Suplementos Alimentares), DESTINADOS ÀS CRIANÇAS ACOMPANHADAS PELA COORDENADORIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação Pregão Presencial para registro de 
preços nº 0...../2015 e Processo Administrativo nº 0...../2015, que integram este instrumento. 
VALOR: O valor global desta ATA/CONTRATO é R$ ______ (.........). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO PREGÃO 
A presente Ata Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
A entrega do objeto será de forma parcelada, solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES do órgão requisitante. A entrega do 
objeto, quando solicitada, correrá por conta e risco da proponente vencedora, mediante emissão de Pedido de Fornecimento expedida 
pela Coordenadoria Municipal de Saúde, durante a vigência da respectiva Ata Contrato e será entregue diretamente na citada 
Coordenadoria Municipal, localizada na Rua 25 de Janeiro, nº 35 (junto ao Centro de Saúde III – “Dr Antenor Nogueira de Abreu”), no 
prazo máximo de 03 (TRÊS) dias úteis. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
A CONTRATADA deverá retirar a o Termo Contratual no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada, junto 
ao Setor de Compras e Licitações, na Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, nº 14 – Piratininga – SP. 
 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O objeto da presente licitação será recebido: 
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 Parágrafo Primeiro: Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo atestada 
sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; definitivamente, após a verificação da 
qualidade e quantidade dos mesmos; serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 
constantes no ANEXO I apresentado na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no Edital. 
Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as 
desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
Parágrafo Segundo: Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantidos o preço 
inicialmente contratado; 
Parágrafo Terceiro: Se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantidos o preço 
inicialmente contratado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e 
irreajustáveis. 
Parágrafo Primeiro: O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na 
forma prevista no Edital. 
Parágrafo Segundo: Deverá estar incluído no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Durante a vigência da Ata Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 ou de redução dos 
preços praticados no mercado. 
Parágrafo Primeiro: Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 
atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Piratininga, instruído com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e 
posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
Parágrafo Segundo: Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
Parágrafo Terceiro: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo 
preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Piratininga para a alteração, 
por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Piratininga), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
Parágrafo Único: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame, 
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, mediante apresentação de 
Nota Fiscal na quantidade solicitada por Responsável pela Coordenadoria de Saúde desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 
Parágrafo Único: Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão geradores de 
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
Comunicar o Setor de Compras e Licitações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer anormalidade que impeça o 
fornecimento dos produtos contratados. 
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 Parágrafo Primeiro: Manter as mesmas condições de habilitação. 
Parágrafo Segundo: Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais. 
Parágrafo Terceiro: Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
Parágrafo Quarto: Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação, condenado por autoridade sanitária. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES – DO CONTRATANTE: 
Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Primeiro: Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados. 
Parágrafo Segundo: Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 
nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 
Parágrafo Terceiro: Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata Contrato, a Administração, 
através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
Parágrafo Primeiro: Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima quarta. 
Parágrafo Segundo: Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
Parágrafo Terceiro: Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
Parágrafo Quarto: Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
Parágrafo Quinto: Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
Parágrafo Sexto: Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata Contrato, dentro do prazo previsto 
no Edital, caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 5º, “caput” da Lei Federal nº 
10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e 
cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na 
entrega dos produtos. 
Parágrafo Segundo: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à 
Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, além de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor dos produtos não entregues. 
Parágrafo Terceiro: O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Parágrafo Quarto: As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca de Piratininga, 
Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços/Contrato não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
Parágrafo Primeiro: A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços/Contrato se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas 
na Ata de Registro de Preços. 
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 Parágrafo Segundo: A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 
Contrato, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
Parágrafo Terceiro: Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
Parágrafo Quarto: A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária: 
 

Dotação Orçamentária: 

10.301.0001.2024.0000 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA / 3.3.90.30.00. 
 

Parágrafo Quinto: Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Piratininga,__ de _____  de 2015. 
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 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 
 

ANEXO VI 
 

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente. 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA. 
Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015: 
 
A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal o 
Sr..................................................., portador da carteira de identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA não ter 
recebido do Município de ................. ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e 
Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração, assim como 
não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 
 
________________ em, ___ de _________ de 2015. 
 
__________________________________________ 
(Assinatura do Responsável) 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 

 
ANEXO VII 

 
Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente. 

 

(FORA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA JUNTO COM O CREDENCIAMENTO) 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA. 
Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015: 
 
______________________________________, portador do RG _________________, abaixo assinado, na qualidade de responsável 
legal da proponente, _________________________, CNPJ ___________________, DECLARA expressamente que se sujeita às 
condições estabelecidas no Edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador 
quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital e que demonstrem integral 
capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 
 

DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a 
idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2o, e artigo 97 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
subsequentes. 
 
________________ em, ___ de _________ de 2015. 
 
__________________________________________ 
(Assinatura do Responsável) 
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 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 
 

ANEXO VIII 
 

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente. 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA. 
Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015: 
 

  (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob nº .............................................., com sede na cidade de 
......................................, Estado ................................, à Rua/Av. ............................................................................................. (endereço 
completo), DECLARA para os devidos fins e especialmente para os objetivos do presente Edital, não manter em seu quadro de 
pessoal, trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 
 

________________ em, ___ de _________ de 2015. 
 
__________________________________________ 
(Assinatura do Responsável) 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 

 
ANEXO IX 

 
MODELO 

 

(FORA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA JUNTO COM O CREDENCIAMENTO) 
 

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
                                     A empresa ...... estabelecida ....... inscrita no CNPJ nº......., através do seu Representante legal Sr..........inscrito 
no CPF nº........RG nº.........DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 
 
(   ) - MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 

(   ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 

(   ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e art. 34, da Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 

                     Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.                                                                      
 
________________ em, ___ de _________ de 2015. 
 
__________________________________________ 
(Assinatura do Responsável) 
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 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS  Nº 010/2015 
 

(FORA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA JUNTO COM O CREDENCIAMENTO) 
 

ANEXO X 
 

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente. 
(Esta declaração deverá ser entregue no momento do Credenciamento, a falta da mesma acarretará na desclassificação da proponente). 

 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA. 
Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015: 
 
 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/2002, a empresa 
_________________________________________ , cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015, cujo objeto é ________________________________________________________, 
conforme descrição constante do Anexo I.  
 
 
 
________________ em, ___ de _________ de 2015. 
 
__________________________________________ 
(Assinatura do Responsável) 
 
 
 

 


